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MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 2º EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO AO 
REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2018. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2018. PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratado: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Aplica-se a presente Ata de Registro de Preço o Artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/13, 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro. Ficando conforme planilha apresentada pelo departamento 
contábil e parecer jurídico, anexos a este Aditivo, sendo da seguinte forma: 

Item Especificação Valor Anterior Reajuste % Valor Atual 

131 Cloridrato de Lidocaina 20mg/g 30G R$ 2,14  43.836% R$ 3,06 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam inalteradas as demais cláusulas da Ata ora aditado. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, Lei 10.520/2002 e Decreto 7.892/13. Data de Assinatura: 03/07/2018. ROBERTO KUERTEN 
MARCELINO. Prefeito Municipal. 
 
 
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 2º EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO AO 
REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2018. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2018. PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratado: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Aplica-se a presente Ata de Registro de Preço o Artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/13, 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro. Ficando conforme planilha apresentada pelo departamento 
contábil e parecer jurídico, anexos a este Aditivo, sendo da seguinte forma: 

Item Especificação Valor Anterior Reajuste % Valor Atual 

131 Cloridrato de Lidocaina 20mg/g 30G R$ 2,14  43.836% R$ 3,06 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam inalteradas as demais cláusulas da Ata ora aditado. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, Lei 10.520/2002 e Decreto 7.892/13. Data de Assinatura: 03/07/2018. ROBERTO KUERTEN 
MARCELINO. Prefeito Municipal. 
 
 
Município de Braço do Norte. Processo Licitatório nº 14/17. Pregão Presencial nº 13/17. Contrato nº 29/17. Extrato 
VI Termo Aditivo. Contratante: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. Contratado: TECHOUSE INFORMÁTICA E 
TECNOLOGIA LTDA ME. CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a Cláusula Quarta “PRAZO CONTRATUAL”, prorrogando 
seu prazo de duração previsto de 31/07/2018, alterando para até 31/08/2018, conforme justificativa e parecer 
jurídico em anexo. CLÁUSULA SEGUNDA – O valor a ser pago para o CONTRATADO é de R$ 5.625,00 (Cinco mil e 
seiscentos e vinte e cinco reais). CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora 
aditado. Data de Assinatura: 31/07/2018. Roberto Kuerten Marcelino. Prefeito Municipal. 
 
 
Estado de Santa Catarina. Município de Braço do Norte. Processo Licitatório Nº 21/16. Tomada de Preço nº 03/16. 
Extrato 10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 23/16. Contratante: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. Contratado: 
CONSTRUTORA NELGUI LTDA EPP. CLÁUSULA PRIMEIRA - Dá-se a este aditivo a seguinte redação: Com relação à 
Cláusula DÉCIMA SEGUNDA: (DO PRAZO), conforme Parecer Jurídico e Parecer Técnico em anexo há necessidade de 
prorrogação na data de término prevista em 30/07/2018 para até 30/08/2018 devido às justificativas apresentadas 
pela fiscalização da presente obra. CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora 
aditado. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Data de Assinatura: 09/07/18. Roberto Kuerten 
Marcelino. Prefeito Municipal. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE. Processo Licitatório Nº 31/16. Tomada de Preço 
nº 06/16. Contrato Nº 61/16. Extrato 7º Termo Aditivo. Contratante: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. Contratado: 
SETEP CONSTRUÇÕES S.A. Cláusula Primeira - Dá-se a este aditivo a seguinte redação: Com relação à Cláusula 
DÉCIMA SEGUNDA: (DO PRAZO), conforme Parecer Jurídico e Parecer Técnico em anexo há necessidade de 
prorrogação na data de término prevista em 13/07/2018 para até 13/09/2018 devido às justificativas apresentadas 
pela fiscalização da presente obra. Cláusula Segunda - Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Data de Assinatura: 12/07/18. Roberto Kuerten Marcelino 
Prefeito Municipal. 
 
 
Município de Braço do Norte. Processo Licitatório Nº 53/16. Tomada de Preço nº 15/16. Extrato 9º Termo Aditivo 
ao Contrato Nº 72/16. Contratante: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. Contratado: BRANCO PEDRAS ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA EPP. Cláusula Primeira - Dá-se a este aditivo a seguinte redação: Com relação à Cláusula DÉCIMA 
SEGUNDA: (DO PRAZO), conforme Parecer Jurídico e Parecer Técnico em anexo há necessidade de prorrogação na 
data de término prevista em 29/07/2018 para até 29/10/2018 devido às justificativas apresentadas pela fiscalização 
da presente obra. Cláusula Segunda - Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Data de Assinatura: 27/07/18. Roberto Kuerten Marcelino. Prefeito 
Municipal. 
 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE. EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº76/2017. PROCESSO Nº56/2017. TOMADA DE PREÇO Nº05/2017. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BRAÇO DO 
NORTE. CONTRATADO: BASECOM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP. RESUMO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Dá-se a este 
aditivo a seguinte redação: Com relação à Cláusula DÉCIMA SEGUNDA: (DO PRAZO), conforme Parecer Jurídico e 
Parecer Técnico em anexo há necessidade de prorrogação na data de término prevista em 31/07/2018 para até 
30/11/2018 devido às justificativas apresentadas pela fiscalização da presente obra. CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam 
inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado. Braço do Norte, 09 de julho de 2018. Roberto Kuerten. 
Prefeito Municipal. 
 
 
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. 2º EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO AO REGISTRO DE PREÇO Nº 45/2017. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/2017. PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2017. Contratante: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO 
NORTE. Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES LTDA - ME. CLÁUSULA PRIMEIRA – Aplica-se a 
presente Ata de Registro de Preço o Artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/13, para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro. Ficando conforme planilha apresentada pelo departamento contábil e parecer jurídico, anexos 
a este Aditivo, sendo da seguinte forma: 

Item Especificação Valor Anterior Reajuste % Valor Atual 

44 Farinha de Mandioca R$ 3,27   62.50% R$ 5,29 

46 Farinha de Trigo 5Kg R$ 8,35   55,172% R$ 12,94 

48 Fermento em pó quimico250g R$ 3,47 39,683% R$ 4,84 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam inalteradas as demais cláusulas da Ata ora aditado. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, Lei 10.520/2002 e Decreto 7.892/13. Data de Assinatura: 03/07/2018. ROBERTO KUERTEN 
MARCELINO. Prefeito Municipal. 
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MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. 3º EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO AO REGISTRO DE PREÇO Nº 45/2017. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/2017. PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2017. Contratante: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO 
NORTE. Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES LTDA - ME. CLÁUSULA PRIMEIRA – Aplica-se a 
presente Ata de Registro de Preço o Artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/13, para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro. Ficando conforme planilha apresentada pelo departamento contábil e parecer jurídico, anexos 
a este Aditivo, sendo da seguinte forma: 

Item Especificação Valor Anterior Reajuste % Valor Atual 

67 Leite Longa Vida R$ 2,628   27,907% R$ 3,361 

69 Leite sem Lactose R$ 2,79   36,145% R$ 3,798 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam inalteradas as demais cláusulas da Ata ora aditado. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, Lei 10.520/2002 e Decreto 7.892/13. Data de Assinatura: 30/07/2018. ROBERTO KUERTEN 
MARCELINO. Prefeito Municipal. 
 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2017. EDITAL DE 
PREGÃO/REGISTRO DE PREÇO Nº 42/2017. EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO 
NORTE. OBJETO: “FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MOLAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
PESADOS DA SECRETARIA DE OBRAS VIÁRIAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE/SC." CONTRATO 
Nº 59/2018. CONTRATADO: AUTO MECANICA JR DIESEL LTDA ME. CNPJ nº 06.323.594/0001-58. ENDEREÇO: Rua 
Nívia Philippi, nº 420, bairro Trevo da cidade de Braço do Norte/SC. VALOR: R$ 11.417,32 (Onze mil, quatrocentos e 
dezessete reais e trinta e dois centavos). Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações e lei 10.520/2002. 
Mais informações Av. Felipe Schmidt, 2070, Centro, Braço do Norte/SC. Braço do Norte/SC, 11 de julho de 2018. 
ROBERTO KUERTEN MARCELINO Prefeito Municipal. 
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2017. EDITAL DE 
PREGÃO/REGISTRO DE PREÇO Nº 42/2017. EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO 
NORTE. OBJETO: “FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MOLAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
PESADOS DA SECRETARIA DE OBRAS VIÁRIAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE/SC." CONTRATO 
Nº 57/2018 CONTRATADO: MECANICA SOUZA LTDA. CNPJ nº 78.213.626/0001-73. ENDEREÇO: Avenida Getúlio 
Vargas, nº 325, bairro Centro da cidade de Braço do Norte/SC. VALOR: R$ 11.417,32 (Onze mil, quatrocentos e 
dezessete reais e trinta e dois centavos). Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações e lei 10.520/2002. 
Mais informações Av. Felipe Schmidt, 2070, Centro, Braço do Norte/SC. Braço do Norte/SC, 11 de julho de 2018. 
ROBERTO KUERTEN MARCELINO Prefeito Municipal. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE EXTRATO DE ATA DE REGISTRO N° 28/2018  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2018 .EDITAL DE PREGÃO/REGISTRO DE PREÇO N° 40/2018 CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E MÃO DE OBRA NA CONFECÇÃO  DE PARQUE INFANTIL MONTADO EM MADEIRA TRATADA, NO 
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE/SC. CONTRATADO: DORVA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA – ME ENDEREÇO: 
RODOVIA SC 370, N º 3095 , BRAÇO DO NORTE /SC ,CEP 88750-000 CNPJ Nº :08.069.128/0001-13 

DORVA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME 

Item Especificação Un.Med Qtde Cotada Marca Preço Unitário Preço Total 

1 PARQUE INFANTIL MONTADO EM MADEIRA TRATADA UN 10 DORVA  R$     4.990,00   R$   49.900,00  

  COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:           

  *Duas casinhas de 1,5 x 1,5 mt; com 4 esteios cada uma d           

  eucalipto roliço de 4 mt de altura com aproximadamente 1           

  cm de bitola na ponta fina, assoalho de deck de 9 cm com           

  barrotes de 50 em 50 cm, cobertura com tamanho de 2,5 x           

  2,5 de caibros roliços e telhas de fibrocimento;           

  *Um escorregador cada casinha com prancha de pinus de           

  5x45 cm de 3 mt de comprimento e proteção lateral;           

  *Uma escada cada casinha com degraus de troncos de           

  madeira roliça cortados ao meio;           

  *Uma passarela de deck de 9 cm de 3 metros de           

  comprimento ligando as duas casinhas;           

  *Três balanços de corda embaixo da passarela;           

  *Cerca de contenção nas laterais da passarela de das           

  casinhas de deck de 7 cm.           

Total do Participante  R$ 49.900,00 

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações e Lei 10.520/2002. Mais informações Av. Felipe Schmidt, 
2070, Centro, Braço do Norte/SC. Braço do Norte/SC, 03 de Julho  de 2018.ROBERTO KUERTEN MARCELINO Prefeito 
Municipal. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE EXTRATO DE ATA DE REGISTRO N° 29/2018  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2018 .EDITAL DE PREGÃO/REGISTRO DE PREÇO N° 41/2018 CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO DE 
MADEIRAS DIVERSAS PARA USO NA CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PONTES E CABECEIRAS, NO MUNICÍPIO DE 
BRAÇO DO NORTE/SC. CONTRATADO: MADEBONA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA EPP .ENDEREÇO: 
RODOVIA SC 438, N º 394 ,BELA VISTAS, BRAÇO DO NORTE /SC ,CEP 88750-000 CNPJ Nº :81.800.112/0001-29 

MADEBONA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA .EPP 

Item Especificação Un.Med. Qtde  Marca Preço Unitário Preço Total 

1 Vigas de eucalipto de cerne roliça c/ as seguintes M/3 50 
  

MADEBO R$     1.300,00  R$   65.000,00  

  especificações mínimas: 40cm de diâmetro,  por  7 a 12           

  metros de comprimento           

2 Plancha 4m x 7cm de espessura de eucalipto saligno M/3 60 
  

MADEBO R$     1.150,00  R$    69.000,00  

3 tábuas de eucalipto 20cm de largura X 2,5cm espessura X M/3 40 
  

MADEBO  R$    1.260,00  R$    50.400,00  

  3,0 comprimento           

4 Madeira de Eucalipto serrada e beneficiada em geral (seca) M/3 40 
  

MADEBO R$     1.650,00  R$    66.000,00  

Total do participante  
  
R$  250.400,00  

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações e Lei 10.520/2002. Mais informações Av. Felipe Schmidt, 
2070, Centro, Braço do Norte/SC. Braço do Norte/SC, 04 de Julho  de 2018. ROBERTO KUERTEN MARCELINO Prefeito 
Municipal. 
 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 64/2018 EDITAL DE PREGÃO Nº 42/PMBN/2018. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE OBJETO: 
"PREGÃO PRESENCIAL PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA DAS CANCHAS DE 
BOCHAS DO PAVILHÃO MUNICIPAL FRIDOLINO KUERTEN DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE’’.CONTRATO Nº 
56/2018 CONTRATADO: ALEXANDRE TRAMONTIN & CIA LTDA EPP.CNPJ nº 08.533.829/0001-61. ENDEREÇO: Rua 
Governador Jorge Lacerda, nº 1873,Bairro Centro na Cidade de Braço do Norte. VALOR: R$ 34.688,00 (Trinta e quatro 
mil  seiscentos e oitenta e oito reais).Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais informações 
Av. Felipe Schmidt, 2070, Centro, Braço do Norte/SC. Braço do Norte/SC, 11 de julho de 2018.ROBERTO KUERTEN 
MARCELINO Prefeito Municipal. 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 65/2018. EDITAL DE PREGÃO Nº 43/PMBN/2018. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. OBJETO: 
"CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE MACRODRENAGEM EM TRÊS CÓRREGOS 
DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE, SC, COMPREENDENDO: A CARACTERIZAÇÃO DAS CAUSAS DOS 
ALAGAMENTOS OCORRIDOS E PROPOSTAS DE AÇÕES ESTRUTURAIS E NÃO ESTRUTURAIS DE CONTROLE DE CHEIAS, 
NOS HORIZONTES DE CURTO, MÉDIO E LONGO PRAZO, OBJETIVANDO REDUZIR PROGRESSIVAMENTE A 
FREQUÊNCIA, A INTENSIDADE E A GRAVIDADE DAS OCORRÊNCIAS DE ENCHENTES, EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, NO QUE SE REFERE ÀS QUESTÕES DE DRENAGEM URBANA.” CONTRATO Nº 55/2018. 
CONTRATADO: LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA. CNPJ nº 23.146.943/0001-22. ENDEREÇO: Avenida 
Iguaçu, nº 2960, sala 242C, Bairro Agua Verde na cidade de Curitiba/PR. VALOR: R$ 34.700,00 (Trinta e quatro mil e 
setecentos reais). Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais informações Av. Felipe Schmidt, 
2070, Centro, Braço do Norte/SC. Braço do Norte/SC, 10 de julho de 2018. ROBERTO KUERTEN MARCELINO Prefeito 
Municipal. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2018 EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 44/2018 EXTRATO DE CONTRATO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. OBJETO: 
"PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
SANITÁRIA DE LIMPEZA URBANA, COMPREENDENDO: COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO NO CENTRO DE TRIAGEM 
DE RESÍDUOS DA COLETA SELETIVA MUNICIPAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DOMICILIARES E COMERCIAIS 
COM CARACTERÍSTICAS DE DOMÉSTICOS, ESTIMADA EM APROXIMADAMENTE 50 TONELADAS POR MÊS, GERADOS NA 
ÁREA URBANA E PRINCIPAIS LOCALIDADES RURAIS, DENTRO DA ÁREA LIMÍTROFE DO MUNICIPIO DE BRAÇO DO 
NORTE". CONTRATO Nº 58/2018 CONTRATADO: RACLI LIMPEZA URBANA LTDA CNPJ nº 26.093.870/0001-46 ENDEREÇO: 
Av. Carlos Pinto Sampaio, n. 15 – Bairro São Luiz, CEP:88.803-270, Criciúma/SC. VALOR: R$ 233.499,48 (Duzentos e trinta 
e três mil quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos). Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais 
alterações e lei 10.520/2002. Mais informações Av. Felipe Schmidt, 2070, Centro, Braço do Norte/SC. Braço do Norte/SC, 
13 de julho de 2018. ROBERTO KUERTEN MARCELINO Prefeito Municipal. 
 
 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AO CONTRATO LOCAÇÃO Nº 59/2017. PROCESSO LICITATÓRIO 53/2017. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2017. FIRMADO EM 01 DE JUNHO DE 2017. MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.926.551/0001-45, através de seu Prefeito Municipal, 
Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, inscrito no RG 4.004.369 e CPF 034.788.629-90, doravante denominado 
LOCATÁRIO, e o Sr. CELIO SOMBRIO PEREIRA, brasileiro, casado, residente na Estrada Geral do Rio Bonito, localidade 
do Rio Bonito, Braço do Norte, portador do CPF nº 277.717.509-82, doravante denominado LOCADORA, 
considerando o disposto no artigo 79, inciso II da Lei n° 8.666/93, fica RESCINDIDO, a partir de 11 de julho de 2018, 
sem qualquer ônus para ambas as partes, objeto “LOCAÇÃO DE BARREIRA PARA EXTRAÇÃO DE AREÃO, SITUADO 
NA ESTRADA GERAL DO RIO BONITO, NA CIDADE DE BRAÇO DO NORTE/SC, CEP: 88750-000, PARA ATENDER A 
RETIRADA DE MATÉRIA PRIMA TIPO AREÃO.” E por estarem justos e acertados, sem nada mais a reclamar um do 
outro em termos de créditos contratuais, por restarem devidamente quitados, as partes firmam o presente 
instrumento rescisório em 02 vias de igual teor e forma. Braço do Norte (SC), 11 de julho de 2018. MUNICÍPIO DE 
BRAÇO DO NORTE Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO. 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROBERTO KUERTEN MARCELINO     
Prefeito Municipal  
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